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Status da Conclusão
REGISTRAR

Ementa

Ementa: ATOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. REGISTRAR.
LEGALIDADE DOS ATOS E DOS CÁLCULOS DOS BENEFÍCIOS,
CONFORME LEGISLAÇÃO PERTINENTE.

Decisão

PROCESSO N° 191.890-7/2024 E OUTROS
ASSUNTO BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS
RELATOR CONSELHEIRO JOSÉ CARLOS NOVELLI
SESSÃO DE JULGAMENTO 24/03 A 28/03/2025 – PLENÁRIO VIRTUAL
 
ACÓRDÃO N° 116/2025 – PV
Resumo: ATOS DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS. REGISTRO.
LEGALIDADE DOS ATOS E DOS CÁLCULOS DOS BENEFÍCIOS,
CONFORME LEGISLAÇÃO PERTINENTE.
Vistos, relatados e discutidos os referidos processos.
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Conselheiros do Tribunal
de Contas, por unanimidade,
acompanhando os votos do Relator e de acordo com os Pareceres
do Ministério Público de Contas, com base no art. 43, II, da Lei
Complementar n° 269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas
do Estado de Mato Grosso), c/c os arts. 1º, VI; 10, XXIII; e 211, II,
do Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de Mato
Grosso (Resolução Normativa n° 16/2021), art. 3º, III, da Resolução
Normativa nº 23/2023 – PP e art. 3° da Resolução Normativa n°
12/2024 – PP, em registrar o(s) ato(s) de benefícios
previdenciários, bem como as respectivas planilhas de proventos,
conforme a fundamentação legal dos seguintes processos:



ORDEM DA
PAUTA

PROCESSOS
Nos

INTERESSADOS(AS)

38
191.890-
7/2024

ZILEIDE DE OLIVEIRA LOPES CARVALHO – CPF 632.611.1
00

39
178.304-
1/2024

MARCOLINO ENERSIO QUINTANA PROCOPIO – CPF
254.975.371-20

40
192.306-
4/2024

FÁTIMA SANTANA BENEVIDES – CPF 361.691.531-72

41
192.017-
0/2024

BELITA NORA DE MIRANDA SILVA – CPF 442.291.191-00

42
179.627-
5/2024

JOAQUIM ROBERTO PEREIRA BARRETO – CPF 293.115.3
68

43
191.297-
6/2024

JOSÉ MARQUES DA SILVA – CPF 329.257.861-20

44
191.938-
5/2024

CLAUDIO DELGADO BARROSO – CPF 392.926.308-49

45
191.940-
7/2024

SANDRA GONÇALVES PEREIRA – CPF 453.278.821-87

46
192.122-
3/2024

ELIZETE DE GUSMÃO MENDONÇA – CPF 177.272.511-00

47
192.407-
9/2024

JORGE ADALBERTO GABRIEL DA SILVA – CPF 035.722.92

48
193.644-
1/2024

TERESINHA DORES CAPELESSO – CPF 931.790.499-87

49
193.616-
6/2024

LOURDESZER SOUZA – CPF 181.954.581-49

50
193.507-
0/2024

DEBORA MARIA PERTILE CHIKAMI – CPF 070.614.328-02

51
193.150-
4/2024

BETIZABETE MAGALHÃES DE FRANÇA – CPF 460.359.82

52
192.161-
4/2024

CELIA ALMEIDA DE SENE DAS NEVES – CPF 570.712.411

53 59.854-2/2023 MARIA IZABEL DE OLIVEIRA – CPF 420.261.301-59

54
192.571-
7/2024

LENI ROBERTO DE SOUZA SANTOS – CPF 616.446.251-7

55
191.681-
5/2024

PAULO TENORIO DE MELO – CPF 318.412.441-04
NEIZA FONSECA SOUZA TENORIO DE MELO – CPF
631.000.611-87

56
192.100-
2/2024

SHEKSCHAU BEZERRA DE AQUINO – CPF 523.394.401-4
SILVANA ALVES DA SILVA DE AQUINO – CPF 858.969.85

57
189.878-
7/2024

UBIRAJARA FERREIRA RIOS – CPF 042.254.061-72
TOSHIKO ELZA YAMAMURA RIOS – CPF 141.040.241-04



58
181.189-
4/2024

JULIANA BORGES – CPF 003.905.481-03
ANDREIA PEREIRA – CPF 018.663.281-90
ELISON DOUGLAS DA SILVA – CPF 702.518.001-72

59
193.351-
5/2024

JOÃO FRANCISCO DE OLIVEIRA – CPF 429.939.891-20
ISABEL QUINELATO DE OLIVEIRA – CPF 557.452.371-04

60
186.138-
7/2024

MIGUEL MACENA – CPF 003.748.061-87
MARIA DA GLÓRIA BASTOS SOUZA MACENA – CPF
559.362.881-53

61
191.939-
3/2024

SANDRO ROGÉRIO ARRUDA – CPF 474.327.561-04

62
183.104-
6/2024

ADELIA LEMES DO PRADO – CPF 468.521.231-20 SÉRGIO
ANTONINO MALHEIRO – CPF 502.207.051-00

Após as anotações de praxe, arquivem-se os autos.
Participaram do julgamento os Conselheiros SÉRGIO RICARDO –
Presidente, ANTONIO JOAQUIM, VALTER ALBANO, WALDIR
JÚLIO TEIS, CAMPOS NETO e GUILHERME ANTONIO MALUF.
Publique-se.
Sala das Sessões, 28 de março de 2025.
(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico:
www.tce.mt.gov.br)
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